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TRABALHO QUE CONDUZ. GESTÃO QUE DESENVOLVE.

PROJETO DE LEI Nº. (1%/2026

“Reconhece como Utilidade Pública Municipal e da outras
providências”

A CÂMARA MUNICIPAL DE RIO VERDE-GO APROVA:

Art. 1º - Fica reconhecida como Utilidade Pública Municipal, a ASSOCIAÇÃO DE

GUARDIOES DOS AUTISTAS DE RIO VERDE —GOIAS (GARV/GO)

pessoa jurídica de direito privado, sem fim lucrativo, portadora do CNPJ sob

o nº. 33.859.686/0001-20, com sede e foro na cidade de Rio Verde GO, Estado

de Goiás, estabelecida na Av. Pedro Ludovico Teixeira, n867, Qd.39 Lt.04,

Parque Bandeirante por ser uma associação privada, de assistência social,

filantrópica, e que tem realizado trabalhos sociais em favor da população.

Art. 2º - Revogadas disposições em contrário, esta lei entrará em vigor na

data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIO VERDE-GO, aos 10

dias do mês de junho de 2026.

Ado
Da IÀ

Nayara Barcelos
1º Secretaria - NOVO
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JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei tem por finalidade conferir ASSOCIAÇÃO DE
GUARDIÕES DOS AUTISTAS DE RIO VERDE -GOIAS (GARV/GO) fundada
em 01 de outubro de 2018, com constituição em CNPJ em 26 de dezembro de 2018,
sob nº 10.851.722/0001-03, o título de “utilidade pública”, pois a mesma atende a todas
as exigências legais de personalidade jurídica, estatuto devidamente registrado junto
ao cartório de registro de títulos e documentos das Pessoas Jurídicas, sem fins
lucrativos, e também por se encontrar funcionando de forma regular.

Diante da finalidade e objetivos citados acima, solicito o apoio dos pares dessa
casa para aprovação do presente projeto.

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIO VERDE-GO, aos 10
dias do mês de junho de 2026.

Nayara Barcelos
1º Secretaria - NOVO
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO Ã À (| DATA DE ABERTURA33.859.686/0001.20 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 26/12/2018
MATRIZ CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL
ASSOCIACAO DE GUARDIOES DOS AUTISTAS DE RIO VERDE - GOIAS (GARV/GO)

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE
GARV/GO DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
Não informada

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
399-9 - Associação Privada

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO
AV PEDRO LUDOVICO TEIXEIRA 867 QUADRA39 LOTE 04

CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO UF
75.905-650 PARQUE BANDEIRANTE RIO VERDE Go

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE
(64) 8418-9664

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
rria

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA 24/07/2023

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
detida dededeirdedrird

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 12/05/2026 às 11:42:41 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO DE GUARDIÕES

DOS AUTISTAS DE RIO VERDE - GOIÁS (GARV/GO)

CAPÍTULO I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E DURAÇÃO

Artigo 1º - A Associação de Guardiões dos Autistas de Rio Verde/GO e Região

(GARV/GO), foi idealizada em 30 de setembro de 2016, é uma entidade civil, sem

fins lucrativos, com prazo de duração indeterminado, de direito privado, de caráter

educativo, cultural, recreativo, de assistência social, saúde, científico, esportivo €

representativo, com sede na Avenida Pedro Ludovico Teixeira, 867, Parque

Bandeirante, Rio Verde/GO, CEP nº 75.905-650, com foro nesta Comarca de RIO

VERDE/GO.

Parágrafo único - À Associação GARV/GO de Rio Verde será regida por este

Estatuto, pelos seus Regimentos Internos € pelo Código Civil de 2002, Lei nº 10.406

de 10 de janeiro de 2002 (art. 46 e 54) e art. 120, da Lei 6015/73)

Artigo 2º - A Associação será regulamentada nesse estatuto, com área de

abrangência na região sudoeste de Goiás.

CAPÍTULO II - DA FINALIDADE

Artigo 3º - À Associação tem a assistência social como objetivo de beneficência,

defesa, proteção € promoção de pessoas com autismo, em consonância com a Lei

nº 8.069/ 1990, que dispõe sobre O Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA); a

Lei nº 8.742/ 1995, que dispõe sobre a Lei Orgânica de Assistência Social (LOAS);

a Resolução nº 145/2004, que dispõe sobre a Política Nacional de Assistência

Social (PNAS); a Lei nº 2.764/2012, que dispões sobre a Política Nacional de

Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista (TEA); a Lei

13.146/2015, que dispõe sobre a Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da

Pessoa com Deficiência) e ainda:

[ - Atender as pessoas com autismo, observando as suas características,

promovendo a sua inclusão social, integrando-as na vida comunitária e de seus

familiares;

II - Integrar o autista na sociedade, através de sua aceitação social e da divulgação

do autismo na comunidade, mediante cursos, publicações e outros meios

adequados;

WI - Oportunizar, às pessoas com autismo, espaço de convivência, por meio de

atividades recreativas, educacionais, culturais, esportivas, lazer, saúde e de

mercado de trabalho;
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IV - Habilitar a pessoa com autismo ao convivio social, por meio de atividades

* de desempenho funcional e programas educacionais especializados;

V- Incentivar e promover a participação da comunidade local, das instituições

públicas e privadas nas ações, programas € projetos voltados ao atendimento da

pessoa com autismo, por meio de palestras informativas, visitas técnicas dirigidas

na sede da instituição, programas de estágio com instituições acadêmicas ou

instituições análogas, bem como fomentar a pesquisa e O intercâmbio com outras

instituições congêneres e profissionais especializados na área;

VI -Facilitar o acesso dos associados e de seus familiares aos serviços

assistenciais do Município de Rio Verde/GO e região, por meio de

encaminhamento destes às respectivas instituições responsáveis pelo

atendimento nas áreas de saúde, educação, assistência social, esporte, lazer e

cultura;

VII - Desenvolver estudos e/ou pesquisas com a finalidade de colocar em prática

os tópicos acima mencionados;

VIII - Estimular a ação de profissionais com especializações inerentes aos

objetivos daGARV /GO;

IX- Buscar apoios e recursos junto aospoderespúblicos municipais, estaduais,

federais, bem como aos órgãos estatais e privados, visando o amparo

constitucional dos autistas no que tange ao cumprimento das leis existentes,

servindo também como órgão de assessoramento;

X- Elaborar programas de orientação visando o diagnóstico precoce dos

Transtornos do Espectro do Autismo (TEA), através de propaganda e divulgação

da temática junto à população;

XI- Promover a criação de centros especiais para tratamento adequado às

pessoas com TEA, promovendo a sua reabilitação através da utilização de todos

os recursos terapêuticos e da aplicação de enfoques multidisciplinares;

XII - Interagir junto às organizações de saúde, educação e assistência social para

atendimento e tratamento, no sentido de facilitar o acesso de pessoas com TEA a

tratamento especializado;

XII - Estimular a participação dos familiares e dos profissionais das áreas

inerentes ao objetivo da GARV/GOem seminários, congressos, pesquisas, estudos

científicos e pedagógicos sobre autismo;

XIV - Estabelecer intercâmbio com outras instituições congéneres, instituições

oficiais, não oficiais e/ou particulares;

XV - Ingressar com ações judiciais e extrajudiciais na busca de seus direitos e

interesses, bem comopromover a defesa judicial e extrajudicial que se fizer

necessária; e
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XVk - Promover a criação de unidade de treinamento de pessoal especializado em
educação ou habilitação do autista, bem como de seus familiares;
XVII- Angariar fundos para a consecução dos objetivos da Associação;

XVill-Promover Ação Civil Pública em defesa dos direitos difusos, coletivos e
individuais homogêneos dos autistas;

- co Ê EArtigo 4º - A associação, para a consecução dos seus objetivos e aos fins a que
se propõe, adota os seguintes princípios e diretrizes:
I- Não há, entre os beneficiários de seus serviços, qualquer discriminação de
raça, sexo, cor, religião ou de qualquer outra ordem;

IH - Todos os cargos de direção serão exercidos gratuitamente e os associados
não fazem jus, nessa condição, à remuneração de qualquer natureza;
HI - Não há distribuição de lucros, dividendos, “pro labore” ou remuneração de
qualquer natureza aos membros da diretoria e do Conselho Fiscal da instituição;

IV - Todas as receitas e despesas serão escrituradas regularmente, em livros
devidamente registrados e revestidos das formalidades legais;

V- Na manutenção das finalidades e dos objetivos da entidade, todos os
recursos serão aplicados no território nacional.

Artigo 5º - A Associação manterá departamentos e/ou comissões na forma que
dispuser o Regimento Interno.

Artigo 6º - AAssociação reger-se-á pelo presente Estatuto; pelo Regimento
Interno aprovado pela diretoria e pelas demais normas aplicáveis.

CAPÍTULO III - DO QUADRO SOCIAL

SESSÃO I - DOS ASSOCIADOS

Artigo 7º - Poderão associar-se à Associação as pessoas fisicas e/ou jurídicas
domiciliadas em Rio Verde/GO e região sudoeste de Goiás, observado o artigo 2º
deste Estatuto, que neles residam ou desenvolvam atividades e que concordem
com o presente estatuto, dedicando-se às atividades objeto da entidade.

81º-No ato de ingresso, o interessado deverá apresentar documentação
cadastral completa, preencher e assinar a ficha de associado fornecida pela
associação.

8 2º - Os associados não respondem, nem mesmo subsidiariamente, pelas dividas
contraídas pela Associação GARV/GO de Rio Verde/GO e Região.

Artigo 8º - A Associação mantém as categorias de Associados:
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I- FUNDADORES - todos aqueles que participarem da Assembleia de, os
Fundação da entidade;

IH - CONTRIBUINTES - Pessoas Físicas e/ou Jurídicas que contribuíirem
financeiramente com a manutenção da GARV/GO, na forma do Regimento
Interno e, na falta deste, na forma das deliberações dos órgãos administrativos;

llt BENEMÉRITOS - Pessoas Físicas e/ou Jurídicas, que, não sendo
associadas contribuintes, se distinguirem por relevantes serviços prestados
aGARV/GO, ou por ações meritórias em favor do autista.

S 1º - Poderão associar-se à entidade tantos quantos membros do mesmo grupo
familiar, sendo que, cada associado devidamente cadastrado terá o direito de
incluir 01 (um) novo associado de sua livre escolha, independentemente do
pagamento da contribuição pecuniária à Associação, seja familiar ou não, a
critério do próprio associado.
8 2º - Se o associado optar por incluir mais de 01 (uma) pessoa na GARV/GO,
deverá este recolher mensalmente a sua contribuição, de acordo com o Regimento
Interno.

SESSÃO II - DA ADMISSÃO E DESLIGAMENTO

Artigo 9º-A admissão do associado dar-se-á por meio de proposta subscrita por
um associado efetivo, no pleno gozo de seus direitos, sendo aprovada
pelaDiretoria.

Artigo 10º -O desligamento do associado ocorrerá:

I - Por motivo de falecimento, de interdição sem existência de curatela ou tutela,
na forma da lei;

IH - Voluntariamente, através de requerimento por escrito, dirigido ãassociação
e/ou não comparecer às Assembleias Gerais sem causas justificadas por 03 (três)
meses consecutivos;

HW - Sem motivo justificado, atrasar o pagamento das contribuições
associativaspor 03 (três) meses consecutivos;

IV - Compulsoriamente, por decisão da maioria absoluta da Diretoria, quando a
conduta do associado se constituir em causa de perturbação ou descrédito da
Associação, assegurado o direito de defesa.

Parágrafo único - O associado que venha sofrer a sanção prevista nos incisos HI
e IV deste artigo poderá pedir reconsideração, sem efeito suspensivo, à
Assembleia Geral, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da ciência de
sua exclusão.
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SESSÃO III - DOS DIREITOS E DEVERES

“Artigo 11º -São direitos dos associados:

I- Participar das atividades promovidas pela associação;

discutir, propor e deliberar sobre todos
IW- Participar das assembléias gerais,

desde que observado e respeitado O
os assuntos que dizem respeito à associação,
quórum mínimo de 1 /5 dos associados;

II - Propor medidas de interesse social e coletivo;

IV- Utilizar as instalações e materiais da associação, obedecidos € respeitados

os fins a que se destina, exclusivamente aos interesses coletivos da Associação.

Assim, o associado não poderá utilizar as instalações da GARV/GO para os seus

interesses e/ou objetivos particulares.

Artigo 12º -São deveres dos associados:

nsalidade da associação, definida em assembleia,

uir de seus direitos de associado, na forma do

qual seja convocado ou o encargo a que
associados e colaboradores;

»m de pertencer ao q
er contribuição que tenha f
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8 2º- Para deliberar sobre a exclusão de associados mencionada nos itens [e
comissão diretora designará comissão especial, composta por 03 (três) membros,

sendo um da comissão diretora, um do Conselho Fiscal e um associado que não
faça parte da Comissão Diretora ou do Conselho Fiscal e que nenhum dos três
membros tenha qualquer laço de parentesco com o associado em questão, para,
no prazo máximo de 15 (quinze) dias, apresentar parecer sobre a

responsabilidade ou não dos atos praticados pelo associado implicado, sendo
garantido ao associado o seu direito de defesa e de recurso.

8 3º - Os associados que se julgarem prejudicados poderão recorrer, em primeira
instância, à Comissão Diretora e, em segunda e última instância, à Assembleia
Geral.

8 4º - Nenhum associado poderá ser impedido de exercer o seu direito e/ou
função que lhe tenha sido legitimamente conferido, a não ser nos casos € pela
forma previstos em lei, ou no estatuto.

8 5º- Poderá propor a exclusão de qualquer associado: a Diretoria e/ou o
Conselho Fiscal.

Artigo 14º -A Associação não distribuirá, entre os associados, conselheiros,
diretores e/ou doadores, eventuais excedentes operacionais, bruto ou líquido,
dividendos, bonificações, participações ou parcelas do seu patrimônio auferidos
mediante o exercício de suas atividades e os aplicarána consecução do seu objeto
social.

SESSÃO IV - DA CONTRIBUIÇÃO
Artigo 15º -O associado contribuirá, mensalmente, com o valor da mensalidade,
fixada em valormínimo pela Diretoria e submetido à Assembleia Geral.

Artigo 16º -O associado que, por extrema escassez de recursos pecuniários,
solicitar, por escrito, devidamente fundamentado e comprovado, dispensa da
contribuição mensal, ficará isento, a critério e por deliberação da Diretoria, até
que sejam afastadas as razões que motivaram o pedido de isenção.

Parágrafo único - O associado efetivo, dispensado da contribuição financeira
conforme o disposto neste artigo, terá os mesmos direitos e deveres dos demais
associados.

Artigo 17º -O associado efetivo que não adimplir o pagamento de suas
mensalidades por mais de 03 (três) meses, sem se utilizar da faculdade que lhe é
outorgada pelo artigo anterior, será considerado renunciante aos seus direitos e
terá, como consequência, o cadastro de associado cancelado, salvo quando a
Diretoria conceder novo prazo,
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CAPÍTULO IV- DOS COLABORADORES

Artigo 18º -A Associação manterá um quadro de colaboradores efetivos e
eventuais, formado por pessoas que, sem os direitos dos associados efetivos,
queiram prestar assistência na consecução dos objetivos e finalidades da
instituição.

S 1º - Entende-se como colaborador efetivo aquele que se inscrever para
contribuir, de forma periódica e/ou constante, com recursos financeiros, em
conformidade com os critérios fixados pela Diretoria.

$ 2º - Colaborador eventual é todo aquele que, ocasionalmente, auxilia, voluntária
e gratuitamente, na realização das atividades da entidade.

Artigo 19º -São direitos e deveres dos colaboradores efetivos, além de outros
dispostos no Regimento Interno:

I - Utilizar-se dos recursos físicos e materiais da entidade, desde que com prévia
autorização da diretoria e cujo objetivo seja voltado aos fins estatutários,
coletivamente, sem direito a utilizar por interesses particulares;

IF - Participar das reuniões públicas, cursos e atividades doutrinárias e práticas
promovidas pela Associação, conforme dispuser o Regimento Interno;

III -Pagar, pontualmente, a contribuição previamente estabelecida pela Diretora e
submetida em Assembleia.

Parágrafo único - Aos colaboradores eventuais serão assegurados os direitos
constantes dos incisos 1 e II deste artigo.

CAPÍTULO V - DO PATRIMÔNIO E DA RECEITA

Artigo 20º -O patrimônio da Associação constitui-se de todos os bens móveis e
imóveis que possui ou venha a possuir, adquiridos por compra, doações de
terceiros, ou por outros meios legais, devendo ter o respectivo registro contábil.

Parágrafo único - Os bens móveis poderão ser alienados, trocados ou doados
pela Diretoria, que deverá registrar as operações, constando do relatório anual
para ciência da Assembleia Geral.

Artigo 21º - Constituem fontes de recursos da Associação:

I - Os auxílios financeiros de qualquer origem;

II - As contribuições financeiras oriundas de convênios, acordos ou contratos;

II - As subvenções e os auxílios estabelecidos pelos poderes públicos;

IV - As rendas decorrentes da exploração de seus bens, ou da prestação de
serviços;
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V - As contribuições mensais dos associados; “pago
VI - Quaisquer outros recursos que lhe forem destinados;
VIH - A venda de produtos e serviços realizados pela Associação, tais como
artesanatos, utensílios, móveis, bens oriundos de reciclagens e quaisquer outras
atividades que proporcionem recursos para o atendimento de suas finalidades;

VIII - A PRESTAÇÃO de serviços de diagnóstico diferencial de TEA oferecidosno
município de Rio Verde /GO e região, observado o artigo 2º do presente Estatuto;

IX - A realização de eventos sociais, tais como: almoços e jantares beneficentes,
festas solidárias, dentre outros;
X - A organização de cursos de capacitação e prestação de consultoria e
assessoria, através do conhecimento especializado, objetivando oportunizar a
divulgação do autismo junto à sociedade, orientando o atendimento especializado
de crianças, adolescentes e adultos com Transtorno do Espectro Autista (TEA);

XI - O desenvolvimento de projetos sociais e técnicos que tenham por objetivo
subsidiar as atividades da Associação e com estes prover a manutenção dos
serviços prestados ao Associado, familiares e seus dependentes;

XII - Recursos e/ou doações de empresas privadas que tenham interesse em
colaborar com o trabalho da Associação.

CAPÍTULO VI- DA ESTRUTURA ORGANIZATIVA

Artigo 22º-São órgãos da administração da associação:

I -A Assembleia Geral;

II - A Diretoria e o

HI - O Conselho Fiscal.

SESSÃO 1 - DA ASSEMBLEIA GERAL

Artigo 23º -A Assembleia Geral, Ordinária ou Extraordinária, é o órgão supremo
da associação, tendo poderes, dentro dos limites da Lei e deste Estatuto, para
tomar toda e qualquer decisão de interesse desta, sendo que as deliberações
tomadas por ela vinculam a todos, ainda que ausentes ou discordantes.

Artigo 24º -A Assembleia Geral será, habitualmente, convocada pelo Presidente,
após a aprovação, em reunião ou por lista subscrita por 1/5 dos associados.

Artigo 25º -O quórum mínimo para a instalação da Assembleia Geral é de
metade mais um dos associados em condições de votar na primeira convocação e,
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no mínimo, de 10 (dez) associados em condições de votar em segunda, ,. ó

convocação, esta, ocorrendo 15 (quinze) minutos depois da primeira convocação.

S 1º - O número de associados presentes em cada convocação será comprovado
pela assinatura do livro de presença da Assembleia Geral.

S 2º - Constatada a falta de quórum mínimo no horário estabelecido no edital de
convocação, o Presidente encerará o livro de presença mediante termo que

contenha a declaração do número de associados presentes no horário do
encerramento e da convocação correspondente, transcrevendo os dados para a
respectiva ata e instalará a Assembleia Geral.

Artigo 26º -O edital será veiculado em um jornal impresso de circulação regional
e publicado no site oficial da entidade e outros meios digitais, garantindo-se a
convocação pessoal dos associados por meio eletrônico (e-mail).

8 1º - A Assembleia Geral Ordinária deverá serconvocada com, no minimo, 10
(dez) dias de antecedência e a Assembleia Geral Extraordinária será convocada

com, no mínimo,05 (cinco) dias de antecedência.

8 2º - A Assembleia Geral será dirigida pelo Presidente e auxiliada pelo Secretário
da associação.

SESSÃO II - DA DIRETORIA

Artigo 27º - A associação será administrada por uma DiretoriaFundadora, com a

seguinte composição:

I -Presidente;

II -Vice-Presidente;

WI -1º Secretário;

IV -2º Secretário;

V-1º Tesoureiro;

VI -2º Tesoureiro e o

VII - Conselheiro Fiscal.

& 1º - O mandato dos membros da Diretoria será de 04 (quatro) anos, podendo

ser reconduzida, isolada ou conjuntamente, por deliberação daAssembleia Geral.

8 2º - Os cargos da nova diretoria serão ocupados exclusivamente mediante a

indicação e aprovação da Assembleia Geral,

Artigo28º - Compete à Diretoria:

1 - Dirigir e administrar a Associação, de acordo com as disposições legais,
doestatutárias e regimentais;
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Il - Desenvolver os programas de atividades da Associação;

II - Estabelecer os regulamentos e o Regimento Interno;

IV - Decidir sobre medidas administrativas;

V - Designar, entre seus membros, substitutos para os Diretores, em caso de
impedimento temporário, quando não houver disposições estatutárias sobre o
caso;

VI - Autorizar operações financeiras, até o limite estabelecido pela Assembleia
Geral;

VII - Providenciar a execução de quaisquer obras, reparos ou consertos
imprescindíveis às atividades normais da instituição;

VIII - Acompanhar a elaboração de balancetes financeiros mensais e balanço anual
e validando-os;

IX - Criar comissões, quando necessário, para executar tarefas.

X - Nomear e constituir procuradores - em nome da Associação - para que estes
possam ingressar com ações judiciais e/ou extrajudiciais, bem como defender nas
contrárias, podendo, para tanto, o seu Presidente outorgar poderes específicos aos
advogados contratados, inclusive, com a cláusula ad judicia, em qualquer juízo,
instância ou Tribunal.

Artigo 29º - Compete ao Presidente:

I - Representar a instituição em juízo ou fora dele, ATIVA e/ou PASSIVAMENTE,

podendo, inclusive, outorgar poderes e assinar procuração aos procuradores para
atuar em nome da associação, com a cláusula ad judicia;

II - Coordenar todas as atividades da Associação, de acordo com o presente
Estatuto e demais normas,

HI - Presidir as reuniões da Diretoria e convocar as Assembleias Gerais para
reuniões ordinárias e extraordinárias previstas neste Estatuto,

IV - Assinar, com o secretário, a documentação, exemplo ofícios, atas e

correspondências da entidade;

V - Assinar em conjunto com o tesoureiro os documentos que se refiram à

movimentação financeira;

VI - Elaborar relatórios anuais para aprovação da Assembleia Geral,

VII - Organizar a representatividade junto aos órgãos correspondentes e de

interesse da Associação.

Artigo 30º - Compete ao Vice-Presidente:
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impedimentos eventuais, cumulativamente com as suas atribuições;

IH - Convocar a Assembleia Geral para preenchimento do cargo de Presidente, no
caso de vacância, faltando mais de 06 (seis) meses para o término do mandato
presidencial.

Artigo 31º - Compete ao SecretárioExecutivo:
I - Organizar e manter em ordem os serviços de secretaria;

II -Assessorar o Presidente durante as reuniões;
HI - Redigir e encaminhar ao Presidente a correspondência de rotina a ser
expedida, dentro de suas funções;
IV - Redigir a ata das reuniões da Diretoria e da Assembleia Geral;

V - Cientificar os interessados a respeito das reuniões convocadas pela Diretoria
ou pelo Presidente;

VI -* Substituir o Vice-Presidente em seus impedimentos eventuais,
cumulativamente com suas funções, sendo que, neste caso, o segundo secretário
assumirá a função do primeiro;

VII - Assumir a presidência da instituição, no impedimento simultâneo do
Presidente e do Vice-Presidente. Para tanto, o segundo secretário assumirá a
função do primeiro.

Artigo 32º -Compete ao Tesoureiro:

I -Manter em ordem todos os livros e materiais da tesouraria;

II - Assinar,em conjunto com o Presidente, todos os documentos que representem
valor, especialmente os depósitos e retiradas em estabelecimentos bancários;

WI - Efetuar, mediante comprovante, os pagamentos autorizados, através da
emissão de cheques que serão assinados em conjunto pelo Presidente e pelo
Tesoureiro, ficando expressamente vedada a assinatura individual de um ou
outro;

IV - Arrecadar quaisquer receitas, mediante recibo, depositando-as em
estabelecimentos bancários escolhidos pela Diretoria;

V - Trazer rigorosamente em ordem e em dia, escriturados com clareza e precisão,
os livros da Tesouraria;

VI - Apresentar o balanço patrimonial e a demonstração da receita e despesa de
cada exercício para serem integrados ao Relatório Anual da Diretoria;

VII - Organizar os balancetes mensais e o balanço geral do ano social, a fim de
ser apresentado, juntamente com o relatório da Diretoria e com o parecer do
Conselho Fiscal, à Assembleia Geral.
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Artigo 33º-Compete PRIVATIVAMENTE - à Assembleia Geral.

I -Destituir os administradores;

NH - Alterar o estatuto.

Parágrafo único - Para as deliberações a que se referem os incisos I e II deste
artigo é exigido deliberação da assembleia especialmente convocada para esse
fim, cujo quórum será o estabelecido neste estatuto, bem como os critérios de
eleição dos administradores.

SESSÃO III - DO CONSELHO FISCAL

Artigo 34º -O Conselho Fiscal é composto de 02 (dois) membros titulares e 2
(dois) suplentes, eleitos e considerados empossados pela Assembleia Geral.

8 1º- O Conselho Fiscal poderá ser convocado, em caráter extraordinário,
mediante deliberação da Diretoria, ou por solicitação escrita de um dos membros
efetivos do Conselho Fiscal dirigida ao Presidente.

82º - O mandato dos membros do Conselho Fiscal será de 04 (quatro) anos,
podendo ser reconduzidos, isolada ou conjuntamente.

Artigo 35º-Compete ao Conselho Fiscal:

I - Emitir parecer nos balancetes financeiros mensais e no balanço anual;

II -Impugnar as contas quando necessário;

HI -Reunir-se mensalmente, ou quando julgar conveniente;

IV -Fiscalizar a gestão econômico-financeira da entidade;

V - Elaborar parecer das contas da entidade.

CAPÍTULO VII-DA INDICAÇÃO

Artigo 36º-A indicação da Diretoria e do Conselho Fiscal será realizada no mês
de dezembro, sendo de 04 (quatro) anos o mandato dos membros da Diretoria e
do Conselho Fiscal.

Parágrafo único - A forma de convocação deverá, obrigatoriamente, conter a
data, o local e o horário, bem como o prazo para a indicação da nova diretoria.
Artigo 37º-As indicações deverão ser feitas por escrito, em até 10 (dez) dias antes
da posse, so
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CAPÍTULO VIII- DA DISSOLUÇÃO

Artigo38º -A dissolução da associação dar-se-á somente por decisão da
Assembleia Geral, especialmente convocada para este fim e com o quórum
minimo de dois terços de seus associados.

Parágrafo único - No caso de dissolução da associação, o seu patrimônio será
doado a qualquer entidade com finalidades afins,A CRITÉRIO DA DIRETORIA.

Artigo39º- Dissolvida a associação, o remanescente do seu patrimônio líquido,
depois de deduzidas, se for o caso, as quotas ou frações ideais, serão destinadas
a entidadescom fins não econômicos congêneres, preferencialmente localizadas
na mesma região, ou à instituição municipal, estadual ou federal, de fins
idênticos ou semelhantes, o que será deliberado pela Diretoria.

Parágrafo único -Não existindo, no Municipio, no Estado, no Distrito Federal ou
no Território Nacional em que a associação tiver sede, instituição nas condições
indicadas no caput deste artigo, o que remanescer do seu patrimônio será
devolvido à Secretaria da Fazenda do Município, do Estado, do Distrito Federal ou
da União.

CAPÍTULO IX - DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Artigo 40º-Os casos omissos neste estatuto serão decididos em Assembleia;

Artigo 41º -O presente Estatuto entra em vigor na data de sua aprovação na
Assembleia convocada para este fim, revogadas as disposições em contrário.

Rio Verde/GO,1º de outubro de 2018.
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ATA DA ASSEMBLEIA GERAL PARA FUNDAÇÃO DA ASSOCIAÇÃO DE GUARDIÕES
DOS AUTISTAS DE RIO VERDE — GOIÁS (GARV/GO)

AO PRIMEIRO DIA DO MÊS DE OUTUBRO DE DOIS MIL E DOIS MIL E DEZOITO
(01/10/2018), ÀS DEZOITO HORAS E-TRINTA MINUTOS (18H30), NA RESIDÊNCIA DA
SRA.MILKA MÁRCIA, SITUADA NA AVENIDA PEDRO LUDOVICO TEIXEIRA NÚMERO
867, PARQUE BANDEIRANTE, CEP:75905-650, RIO VERDE GOIÁS, REUNIRAM-SE NA
QUALIDADE DE FUNDADORES OS REPRESENTANTES DA ENTIDADE: VANDERLÉA
DE JESUS FERNANDES (PRESIDENTE); MILKAMÁRCIA DA SILVA (VICE PRESIDENTE)
RAKILANDIA NEVES DE MEDEIROS (1º SECRETARIA), DIVINA HELENA SILVA
PEREIRA (2º SECRETARIA), JANAINA DA SILVA GOUVEIA DIAS (12 TESOUREIRA),
VÊNERA CRISTINA DE SOUZA SIQUEIRA LISITA (2º TESOUREIRA), ADERVAL TELES
DE ALMEIDA (ADVOGADO - OAB/GO 15.528) MARINA RIBEIRO DE ALMEIDA
(ADVOGADA — OAB/GO 28.028), FABIANO MEYER (CONSELHO FISCAL), LORAINNY
LIZIAN DIAS MOTA (CONSELHO FISCAL), ADRIANA LUCIA CARNEIRO DE ANDRADE
(SUPLENTE CONSELHO FISCAL), LEANDRO MARTINS DIAS (SUPLENTE CONSELHO
FISCAL). QUE ASSINARAM A LISTA DE PRESENÇA ANEXA E TAMBÉM SÃO
QUALIFICADOS EM RELAÇÃO ANEXA, TENDO POR FINALIDADE, ÚNICA E
EXCLUSIVA, FUNDAR A ASSOCIAÇÃO DE GUARDIÕES DOS AUTISTAS DE RIO
VERDE COMO UMA PESSOA JURÍDICA, DE DIREITO PRIVADO, SEM FINS
ECONÔMICOS, SEM CUNHO POLÍTICO OU PARTIDÁRIO, TENDO COMO OBJETIVO
ATUAR NA ASSISTÊNCIA SOCIAL DE BENEFICÊNCIA, DEFESA, INTEGRAÇÃO
COMUNITÁRIA E FAMILIAR, PROTEÇÃO E PROMOÇÃO DE PESSOAS COM AUTISMO
NO MEIO SOCIAL, COM ISSO OPORTUNIZANDO ESPAÇO DE CONVENIÊNCIA, POR
MEIOS DE ATIVIDADES RECREATIVAS, EDUCACIONAIS, CULTURAIS, ESPORTIVAS,
LAZER, SAUDE E DE MERCADO DE TRABALHO, E AINDA FACILITAR O ACESSO DOS
AUTISTAS E FAMILIARES AOS SERVIÇOS ASSISTENCIAIS DO MUNICÍPIO E REGIÃO,
E ESTIMULAR A AÇÃO DE PROFISSIONAIS COM ESPECIALIZAÇÕES INERENTES
AOS OBJETIVOS DOGARV/GO. A PRESIDENTE DA GARV, VANDERLEA DE JESUS
PRESIDIU OS TRABALHOS, E ESCOLHEU A MIM, RAKILÂNDIA NEVES DE MEDEIROS,
PARA SECRETARIÁ-LA. COM A PALAVRA, A PRESIDENTE DA GARV ENFATIZOU A
NECESSIDADE DE SE CONSTITUIR UM ÓRGÃO CAPAZ DE AGLUTINAR FORÇAS E
REPRESENTAR AS ASPIRAÇÕES DOS PRESENTES JUNTO AO PODER PÚBLICO E À
INICIATIVA PRIVADA. EM SEGUIDA, SUBMETEU À VOTAÇÃO, PROPOSTA DE
DENOMINAÇÃO SOCIAL E DE ENDEREÇO PROVISÓRIO, E QUE EM 2019
BUSCAREMOS RECURSOS PERANTE PREFEITURA/OUTRAS AÇÕES COMO
ALMOÇOS/EVENTOS BENEFICENTE PARA A CONSTRUÇÃO DA SEDE DA ENTIDADE,
JÁ PREVIAMENTE DISCUTIDOS, E QUE FOI IMEDIATAMENTE APROVADO POR
UNANIMIDADE, ONDE FICOU CONSTITUÍDO DA SEGUINTE FORMA: DENOMINAÇÃO
GARV RIO VERDE, COM SEDE PROVISÓRIA SITUADA NA AVENIDA PEDRO
LUDOVICO TEIXEIRA, NUMERO 867, PARQUE BANDEIRANTE - RIO VERDE/GO, CEP
75905-650. CONTINUANDO COM A PALAVRA,  APRESIDENTE DA
ASSEMBLEIADISTRIBUIU AOS PRESENTES, CÓPIAS DA PROPOSTA DO ESTATUTO
SOCIAL A SER DISCUTIDO, JÁ DE CONHECIMENTO GERAL, O QUAL, APÓS SER
INTEGRALMENTE LIDO E DEBATIDO, RESTOU APROVADO, POR UNANIMIDADE, E
SEGUE ANEXO, COMO PARTE INSEPARÁVEL DA PRESENTE ATA, PARA TODOS OS
FINS DE DIREITO, FICANDO, PORTANTO, DEFINITIVAMENTE CONSTITUÍDO A
ASSOCIAÇÃO GARV/GO. EM ATO CONTÍNUO, A CONDUTORA DA ASSEMBLEIA
VANDERLÉA DE JESUS FERNANDES INÍCIO AO PROCESSO ELETIVO, VISANDO

y COMPOR OS CARGOS DA DIRETORIA EXECUTIVA, QUE POR DECISÃO DO
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CONSELHO DISPENSOU-SE A PUBLICAÇÃO PRÉVIA DOS EDITAIS, APRESENTANDO
À ASSEMBLEIA OS CANDIDATOS ANTERIORMENTE INSCRITOS, SUBMETENDO-OS À
VOTAÇÃO. APÓS A VOTAÇÃO, PRESENCIADO POR TODOS, FICOU A DIRETORIA
EXECUTIVA COMPOSTA DA SEGUINTE FORMA: PRESIDENTE - VANDERLÉA DE
JESUS FERNANDES, NACIONALIDADE: BRASILEIRA, ESTADO CIVIL: CASADA,
PROFISSÃO: PEDAGOGA, NÚMEROS RG/CI: 3647655 SSP-GO, CPF: 86808257191,
ENDEREÇO: RUA RODEZIR BAILÃO QUADRA 40 LOTE 12 B BAIRRO MARTINS, CEP
75.900.00 VICE-PRESIDENTE: MILKAMÁRCIA DA SILVA, NACIONALIDADE:
BRASILEIRA, CASADA, PROFISSÃO: PSICANALISTA E HIPNOLOGA, NUMEROS DO
RG:  2209095-SSP-GO CPF: 379.236.251.15 |, ENDEREÇO: AVENIDA
PEDROLUDOVICOTEIXEIRA , Nº 867, PQ BANDEIRANTE CEP 75905-650 - RIO VERDE
- GO. PRIMEIRA SECRETARIA: RAKILÂNDIA NEVES DE MEDEIROS,
NACIONALIDADE: BRASILEIRA, ESTADO CIVIL: SEPARADA, PROFISSÃO:
ASSESSORA COMERCIAL, NUMEROS DO RG/CI: 3300591 SSP-GO, CPF: 577.895.681-
91, ENDEREÇO RESIDENCIAL: ALAMEDA DAS LARANJEIRAS, QD 02 LT 01 — PQ DAS
LARANJEIRAS CEP: 75.908-150-RIO VERDE-GO; SEGUNDA SECRETARIA: DIVINA
HELENA SILVA PEREIRA, NACIONALIDADE: BRASILEIRA, ESTADO CIVIL: CASADA,
PROFISSÃO: PROFESSORA, NÚMERO DO RG: 84839 SSP-GO, CPF: 148053911-20,
ENDEREÇO: RUA 05 QD 12 LT 24 CONJUNTO MORADA DO SOL, PRIMEIRA
TESOUREIRA: JANAINA DA SILVA GOUVEIA DIAS, NACIONALIDADE: BRASILEIRA,
ESTADO CIVIL: CASADA, PROFISSÃO: PSICÓLOGA/PEDAGOGA, NÚMEROS DO RG:
3968281 SSP-GO, CPF: 708.547.501-34, ENDEREÇO: RUA CANDOR ATAIDES QD 02
LT 11 SOLAR DOS ATAIDES, CEP: 75.900.000 RIO VERDE GOIÁS, SEGUNDA
TESOUREIRA: VÊNERA CRISTINA DE SOUZA SIQUEIRA LISITA, NACIONALIDADE:
BRASILEIRA, ESTADO CIVIL: CASADA, PROFISSÃO: FONOAUDIÓLOGA, NÚMEROS
DO RG: 3361789SSP-GO, CPF: 628.494.411-04, ENDEREÇO: RUA RG1 RESIDENCIAL
GAMELEIRA 2 QD 02 LT 04 CEP 75900-000 - RIO VERDE-GO. - ASSESSOR JURÍDICO:
ADERVAL TELES DE ALMEIDA, NACIONALIDADE: BRASILEIRO, ESTADO CIVIL:
CASADO, PROFISSÃO: ADVOGADO, NUMEROS DO RG/0A8B:15.528, CPF: 306.040.871-
87, ENDEREÇO: AV. BR, 136, PQ BANDEIRANTES, CEP 75.905-650-RIO VERDE-GO. -
ASSESSOR JURÍDICO MARINA RIBEIRO DE ALMEIDA, NACIONALIDADE:
BRASILEIRA, ESTADO CIVIL: CASADA, PROFISSÃO: ADVOGADA, NÚMEROS DO
RG/OAB: 28.028, CPF: 335.434611-68 ENDEREÇO: AV. BRASÍLIA136, PQ.
BANDEIRANTES. CEP 75.905-650 - RIO VERDE-GO.- CONSELHO FISCAL: FABIANO
MEYER, NACIONALIDADE: BRASILEIRO, ESTADO CIVIL UNIÃO ESTÁVEL,
PROFISSÃO: AUDITOR FISCAL FEDERAL AGROPECUÁRIO, NÚMEROS DO RG:
19339702 SSPSP, CPF: 977415159-34, ENDEREÇO: FAZENDA COQUEIROS RIO DOCE
BR 060 KM 407 RIO VERDE-GO CEP: 75.900.000 - RIO VERDE-GO - CONSELHO
FISCAL: LORRAINE CASTRO BUENO NACIONALIDADE: BRASILEIRA, ESTADO CIVIL:
SOLTEIRA, PROFISSÃO:ADMINISTRADORA, NÚMEROS DO RG/Cl:, 4186843 DGPC GO
CPF:914.672.171-15 ENDEREÇO: RUA RC 7 QD 5 LT 02 - RESIDENCIAL CANAÁ CEP:
75.909.727 RIO VERDE GO. - SUPLENTE CONSELHO FISCAL: LEANDRO MARTINS DIAS,
NACIONALIDADE: BRASILEIRO, ESTADO CIVIL: CASADO, PROFISSÃO: 1 SARGENTO
QP/COMBATENTE, NUMEROS DO RG: 01590 CBMGO CPF: 888.802.301-15,
ENDEREÇO: RUA CANDOR ATAIDES QD 02 LT 11 SOLAR DOS ATAIDES CEP:
7 5.900.000 RIO VERDE GOIAS. - SUPLENTE CONSELHO FISCAL: ADRIANA LÚCIA
CARNEIRO DE ANDRADE NACIONALIDADE: BRASILEIRA, ESTADO CiviL:
DIVORCIADA, PROFISSÃO: ASSISTENTE SOCIAL NÚMEROS DO RG: 3441900 CPF:
939.437.251-20 ENDEREÇO: RUA 26 Nº 415 VILA CAROLINA CEP: 75.906.475-RIO

» VERDE-GO. E, POR FIM, A PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA,VANDERLÉA DE JESUS
FERNANDES DÁ POSSE AOS ELEITOS, PARA A GESTÃO DE: 2019/2022, PASSANDO
A PALAVRA (1 QUEM QUISESSE SE MANIFESTAR E, NA AUSÊNCIA DE
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MANIFESTO, COMO NADA MAIS HAVIA PARA SER TRATADO, AGRADECEU À
PRESENÇA DE TODOS E DEU POR ENCERRADA A PRESENTE ASSEMBLEIA GERAL,
DETERMINANDO A MIM, QUE SERVI COMO SECRETÁRIA, QUE LAVRASSE A
PRESENTE ATA E A LEVASSE A REGISTRO JUNTO AOS ÓRGÃOS PÚBLICOS
COMPETENTES PARA SURTIR OS EFEITOS JURÍDICOS NECESSÁRIOS. A
PRESENTE SEGUE ASSINADA POR MIM E PELO SR. PRESIDENTE E POR TODOS OS
ELEITOS, COMO SINAL DE SUA APROVAÇÃO.

RIO VERDE, 01/10/2018.

PRESIDENTE

k 4

Iv Ee by inacos e

MILKA MÁRCIA DA SILVA AVERBAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA
VICE-PRESIDENTE Protocolado sob 0 Nº 00112414, Fis. 035, Lv. A34. Avarbado no livro “A* à

margem do Registro de nº 00001359. Averbação de nº1.
E a Q1ot30 «2 Rio Verde, GO, 26/12/2018 /

: | pb HU : Seios utilizados: 08051503030962134700918, f

RAKILÂNDIA NEVES DE MEDEIROS
PRIMEIRA Piu PRI

Goo

(ádu
DIVINA HELENA ENA'DA SILVA PEREIRA
SEGUNDA SECRETÁRIA

JANAINA DA SILVA GOUVEIA DIAS )
PRIMEIRO TESOUREIRO

im prulina deSguga ua
NENE AaE UZK SIQUEIRA LISITÁ'
pe Pp |

fes, E AÍ/MEIDA
SSOR JUFÍDIC Ea E”



e Quo DO 2º OFÍCIO DE NOTAS Soro Discino alo Euunto
Ros Maior Oucar Campos. 858 - Centro « CEP: 75901-285, Rio Vesde - OO - Fome/Par (68 MASTUIO 7 36213045

04551811201313004603330, 04551811201313094603340 -
Consuke em http:/Mextrmogiciaitigo jun bríveio
Reconheço ser VERDADEIRA a assinaturas indicadas À
pg DE JESUS FERNANDES, MILKA MÁRCIA

(*0066). ! PKCV-122477E-11). to
Verde-GO, Fog o duto 10:17:57h

Em Test”

5%, CARTÓRIO DO 2º OFÍCIO DE NOTAS Lauro Divino da Cunha
E re] Centro - CE? 75.901.285, Rão Vende - GO - Bosse/Pas: (54) 3613-1419 / 3621.3045 e

Rasa Major Orcar Carmpos, 858 « Centro » CEF: 75.901:285, Rão Vende « (50 « Pome/ Pam (64) MSM / MAÍ-I045
endodhnporápuo emma hdi04551811201313094603344 «

Recomeço des VERDADEIRA à 655ser VERDADEIRA a assinaturas indicadas
RAKILANDIA NEVES DE pi DIVINA HELEN
SILVA ara "
(*0066) 88Y8-1051248-99).
Verde-GO, rp 18- 10:18:11h.

Em Test? da Verdade

Adriane Moraes ra, Escrevente

CARTÓRIO DO 2º OFÍCIO DE NOTAS Liuro Diino de Cunha
“Rus Major Oscar Caropos, 858 - Centro » CEP. 75.901-285, Rio Verde »+ GO - Fone/Fax: (64) J6L 1419 / 3621-3045

04551844204313094503347, 04551811201313094603348 -

ser VERDADEIRA a assinaturas indicadas de
JANAINA DA SILVA GOUVEIA DIAS. VÊ A
CRISTINA DE SOUZASIQUEIRA LISITA. "temem

Dou fé. NFBNITUBVO-29157A-1(0065).
Verde-GO. 13 de dez de 2018 - 10:18:28n.

da Verdade

04551811201313094603350 = Consulte em
http://extrajudicial tigo Jus bríseio
Reconheço ser VERDADEIRA a assinatura indicdam, de
ADERVAL TELES DE ALMEIDA.
(*0066). Dou fé. ( VN62A6W-62514C-10). (6)
Verde-GO, 13 de dez de 2018 - 10:18 40h

Em Test da Verdade

Adriane Moraes ra, Escrevente

Is. nº: ÇA É

lAss.; RR,
Ê ao ço (Res (Da d



£&:

f

€ A » E
a Oú [

O. a? ATA DE FUNDAÇÃO DA ASSOCIAÇÃO
SE CEM DE GUARDIÕES DOS AUTISTAS DE

RIO VERDE - GOIÁS (GARV/GO)
A
psmtol orpo |

Data

Tipo
Horas

MARINA RIBEIRO DE ALMEIDA
ASSESSOR JURÍDICO |

FABIANO MEYER |,
CONSELHO FISCAL E

Save

LORRAINE CASTRO BUENO
CONSELHO FISCAL AN

ou

SA
E E apa CARNEIRO DE ANDRADE
SUP E CONSELHO FISCAL

AE
e)o?

f = 5
Ábcua ha Ma, MA do AA É IE

LEANDRO MARTINS DIAS
SUPLENTE CONSELHO FISCAL

*

01/2018
01/10/2018

ORDINÁRIA

Início: | Término: |



E CARTÓRIO DO 2º OFÍCIO DE NOTAS Lauro Diino da Fsnha
Ro Digger Oucas: Cionspos, 538 « Contam » CEP: 7596-285, Rio Vende - GO « Fone Fer (6) SOLIALS / 362ISOAS

8º CARTÓRIO DO 2º OFÍCIO DE NOTAS dama

D4551811201313094603351, 04551811201313094603352 a

Reconheço ser VERDADEIRA & assinaturas indicades
MARINA RIBEIRO DE ALMEIDA FABI
MEYER (*0066). Dou fé CAV2GUBY-B6326A-11) AR
Verde-GO, 13 de dez 2018 - 10:19:07h.

Em Test” da Verdade

Adnane Moraes de Qiveira, Escrevente

ttpMextrajusicia! tipo jus brígelo
Reconheço ser VERDADEIRA a assinatura indicada pe
LEANDRO MARTINS DIAS.
(0066) Dou fé. (FCRK3FOYB-622042-87)
Verge-GO. 13 de dezembro [.2018 - 10:19:40h.

Em Test” da Verdade

Adriane Mora iveira, Escrevente

Fis. nº.: oZ
Àss.: Rá

E RIO DO 2º OFÍCIO DE OTA Lsuso Divino da Cunha
cn ts Major Oncar Campos, 558» Cent«Centro « CEP: 75 901.285, Bjoo + CER.75.901-285, Bão Vende « GO - Fone/Fn. (64) 3611419 / HZ HS

E oe tra rrtueieo AporáEST, ASS NIZONINIOOASDIISE

Reconheço serRecahocO dor VERDADEIRA à asea assinaturas indicadas de
LORRAINE CASTRO BUENO. ADRIANA LÚCIA
CARNEIRO.

rovesne 2
pin

(64) 3921-0327



Fis. nº.: a”
Ass.: o ç TD: Ê

DADOS DOS MEMBROS DA A IAÇÃO D ARDIOES DOS AUTISTAS DE Ri

—* CARGOS
PRESIDENTE

VERDE 2019/2022

= MEMBROSDADIRETORIA SA A
DADOS sd

' NOME COMPLETO: VANDERLEA DE JESUS FERNANDES
| NACIONALIDADE: BRASILEIRA
| ESTADO CIVIL: CASADA, IN
| PROFISSÃO: PEDAGOGA, Ny
| NUMEROS RG/CI: 3647655 SSPGO N
| CPF: 86808257191,
| ENDEREÇO: RUA RODEZIR BAILÃO QUADRA 40 LOTE 128
| BAIRRO MARTINS

'VICE-PRESIDENTE
| NACIONALIDADE: BRASILEIRA, UI)

ESTADO CIVIL: CASADA, ae
PROFISSÃO: PSICANALISTA E HIPNOLOGA
CPF: 379.236.251.15
NÚMERO DO RG: 2209095-SSP-GO

| ENDEREÇO: AVENIDA PEDRO LUDOVICO TEIXEIRA, Nº 867,
| PQ BANDEIRANTE - RIO VERDE - GO.

NOME COMPLETO: MILKA MÁRCIA DA SILVA NIE T /
id

PRIMEIRO
| SECRETÁRIO

NOME COMPLETO: RAKILÂNDIA NEVES DE HEDEIROS E d
NACIONALIDADE: BRASILEIRA, £ o a
ESTADO CIVIL: SEPARADA, À
PROFISSÃO: ASSESSORA COMERCIAL, =“
NÚMEROS DO RG/CI: a
CPF: 577.895.681-91, nd
ENDEREÇO RESIDENCIAL: ALAMEDA DAS LARANJEIRAS, QD |
02 LT 01 - PQ DAS LARANJEIRAS CEP: 75.908-150 - RIO VERDE |
- GO;

ad

"SEGUNDO
SECRETÁRIO

NOME COMPLETO: DIVINA HELENA SILVA P pes
NACIONALIDADE: BRASILEIRA, 7
ESTADO CIVIL: CASADA, OtO130 -
PROFISSÃO: PROFESSORA,
NÚMERO DO RG: 84839 SSP-GO,
CPF: 148053911-20,
ENDEREÇO: RUA 05 QD 12 LT 24 CONJUNTO MORADA DO SOL

PRIMEIRO
| TESOUREIRO

"SEGUNDO
TESOUREIRO

NOME COMPLETO: JANAINA DA SILVA GOUVEIA DIAS
NACIONALIDADE: BRASILEIRA, N
ESTADO CIVIL: CASADA, R
PROFISSÃO: PSICÓLOGA/PEDAGOGA, NY

| NÚMEROS DO RG: 3968281 SSP-GO j 1
CPF: 708.547.501-34, |
ENDEREÇO: RUA CANDOR ATAIDES QD 02 LT 11 SOLAR DOS

| ATAIDES
| CEP: 75.900.000 RIO VERDE GOIAS | »

NEY»

| NOME COMPLETO; VÊNERA CRISTINA DE SOUZA SIQUEIRA PÉ S
| LISITA, ss
| NACIONALIDADE: BRASILEIRA,
| ESTADO CIVIL: CASADA,

PROFISSÃO: FONOAUDIÓLOGA
| NÚMEROS DO RG: 3361789 SSP-GO,
| CPF: 628.494.411-04
|| ENDEREÇO: RUA RG1 RESIDENCIAL GAMELEIRA 2 QDO2 LT 04



6) CARTE DO 2º OFÍCIO DE NOTAS Domo Dyinino da Canto
x Tom Ibero Ouoer Commgros, 558 - Comtro - CE? TASQURAS, fa Verde «EGO - Fome a (4) 9 / GS

04551819201313094603366, 04551811201313094803387 -Rn

Reconheço ser VERDADEIRA a assinaturas indicadak
VANDERLEA DE JESUS FERNANDES, MILKA MAR
DA SILVA.
(0066). Dou fé (F7IIVYWWF-122474E-12)
Verde-GO, 13 de dezembrode 2018 - 10.20:14h

Em Test da Verdade

Adriane Moraes

e

Fis. nº.:EA é,
CARTÓRIO DO 2º OFÍCIO DE NOTAS Zumo Primo da CLA
xa Moo Cr Cpo, 358» Coro «CEP 7590128, fio Vende «OO Fone Pr (4) D6TII4T / 3421 3045

04551811201313094603370, 04551811201313094803371 A
Reconheço ser VERDADEIRA a assinaturas indicadas de

A

E;

acsesanedpaçhoSILVA PEREIRA.
(*0066). Dou fé (FBBHYTCS2-1051226-10
Verde-GO, 13 de dez 2018 - 10:20:27h.

Em Test” da Verdade

OFICia Adriane Moraes de , Escreven
ROVERDE Sã

DASS1S11201313004803374, 04551811201313094803375 Ao
i

Reconheço ser VERDADEIRA a assinaturas indicadas Ve
JANAINA DA SILVA GOUVEIA DIAS, VÊ
(*0066) Dou fé (FiB4BXKL-291563-10)p
Verde-GO 13 de dezembro 4 2018 - 10:20:37h.

Em Test da Verdade

Adnane Moraes



| ASSESSOR
| JURÍDICO

ASSESSOR
| JURÍDICO

| “NOME COMPLETO: ADERVAL TELES DE ALMEIDA, é Ag N a

"| NOME COMPLETO: MARINA RIBEIRO DE ALMEIDA,

Fis. nº.: A
Ass.; QU

|
+

| NACIONALIDADE: BRASILEIRO, od q
| ESTADO CIVIL: CASADO, á
| PROFISSÃO: ADVOGADO AZ
| NÚMEROS DO RG/0A8B:15.528, e
| CPF: 306.040.871-87 |
| ENDEREÇO: AV. BRASÍLIA, 136, PARQUE BANDEIRANTES.. CEP |
| 75.905-650 - RIO VERDE-GO

| NACIONALIDADE: BRASILEIRA, p
| ESTADO CIVIL: CASADA, ia
| PROFISSÃO: ADVOGADA deduda
| NÚMEROS DO RG/0AB:28.028, NY,
| CPF: 335.434.611-68
| ENDEREÇO: AV. BRASÍLIA, 136, PARQUE BANDEIRANTES.. CEP,
| 75.905-650 - RIO VERDE-GO A 165%

"CONSELHO FISCAL | NOME COMPLETO: FABIANO MEYER p-
| NACIONALIDADE: BRASILEIRO, [Y Pre Ani PR
| ESTADO CIVIL: UNIÃO ESTÁVEL, A]
|| PROFISSÃO: AUDITOR FISCAL FEDERAL AGROPECUARIO , |
| NÚMEROS DO RG: 19339702 SSP SP |
| CPF: 977415159-34 |
| ENDEREÇO: FAZENDA COQUEIROS RIO DOCE BR 060 KM “a7
|| RIO VERDE-GO CEP: 75.900.000 — RIO VERDE -GO

"CONSELHO FISCALNOME COMPLETO: LORRAINE CASTRO BUENO
| NACIONALIDADE: BRASILEIRA, |
| ESTADO CIVIL: SOLTEIRA, 1a |
PROFISSÃO:ADMINISTRADORA k dd |
NÚMEROS DO RG/CI:, 4186843 DGPC GO |
CPF:914.672.171-15 |
ENDEREÇO: RUA RC 7 QD 5 LT 02 - RESIDENCIAL CANAÃ CEP:
75.909.727 RIO VERDE GO

| CONSELHO FISCAL

SUPLENTE
CONSELHO FISCAL

NOME COMPLETO: ADRIANA LÚCIA CARNEIRO DE ANDRADE
NACIONALIDADE: BRASILEIRA,

| ESTADO CIVIL: DIVORCIADA,
PROFISSÃO: ASSISTENTE SOCIAL É
NÚMEROS DO RG: 3441900 |
CPF: 939.437.251-20
ENDEREÇO: RUA 26 Nº 415 VILA CAROLINA

| CEP: 75.906.475 — RIO VERDE -GO

NOME COMPLETO: LEANDRO MARTINS DIAS
NACIONALIDADE: BRASILEIRO,

| ESTADO CIVIL: CASADO,
PROFISSÃO: 1 SARGENTO QP/COMBATENTE,
NUMEROS DO RG: 01590 CBMGO
CPF: 888.802.301-15, GN
ENDEREÇO: RUA CANDOR ATAIDES QD 02LT 11 SOLAR DOS 5Pas E

| ATAIDES E « de cul
| CEP: 75.900.000 RIO VERDE GOIAS. Manha ônus ne Lisos



CARTÓRIO DO 2º OFÍCIO DE NOTAS Law Lyevino de Cunha
Boss Sigo Ouege Coneics, S$8 + Conto -“CEP 25901285, Roo Verde »Verde «GO = Fong/ Pax: (64) MI LI4I9 / 3621.3045

Rj
D4551811201313094603378, OASS1E112013130pas0337a -

Reconheço ser VERDADEIRA a assinaiuras indiSãas de
ADERVAL TELES DE ALMEIDA, MARINA RIBEIRA, DE
ALMEIDA “e TRIESTE ATACADA CALC nan ORA RAS “.. ...

(0066) Dou fé « K53G8592-554649-84) io
Verde-GO. 13 de deze 2018- 102102h

Em Test da Verdade

Adriane Moraesxje Oliveira, Escrevent

e
04551811201313094803386, 04551811201313094603387 -
Conguho em toiextrajucicia tigo jus brígeio
Reconheço ser VERDADEIRA a assinaturas indicadas
ADRIANA LUCIA CARNEIRO e LEANDRO MARTIN
DIAS.
('0066) Dou fé  (FR2L736XF-63745E-10)
Verde-GO, 13 de dez 2018 - 10:2125h.

da VerdadeEm Test?

Adriane Moraes delOliveira, Escrevente

CARTÓRIO DO 2º OFÍCIO DE NOTAS Lauro Divino da Comba
Má” Reu Major Oveur Caripos, 348 - Centro » CER: 75901-285, Rio Vende» (10) « Fome/Pax: (66) JALSSATO / JAZEMAS

04551811201313094603382, of idea
Consufo em httoJoxtrajudiciatigo jus brinsio
Reconheço ser VERDADEIRA a assinaturas |

E:
s de

FABIANO MEYER, LORRAINE STRO
BUENO.(*0066) Dou féfYF6INBSH20-830546- o)
Verde-GO, 13 de dez 2018- 10211

Em Test” da Verdade

Adriane Moraes delOliveira. Escrevente


